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PORTARIA 036/2025

O  DECANO  DO  CENTRO  DE  FORMAÇÃO  EM  DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL, do campus Paulo Freire, no uso de suas atribuições legais,    
  
CONSIDERANDO os Artigos 2º, 9º, 10º, 13° e 18° da Resolução N. 17/2016 da UFSB, que 
dispõe sobre os Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias; 

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão para analisar e elaborar a resposta institucional ao Ofício nº 
744/2025/CREA-BA,  que  trata  do  cadastro  do  curso  de  Mestrado  em  Ciências  e 
Sustentabilidade – PPGCS, junto ao CREA-BA. 

§1º Dos membros da Comissão:

- Eduarda Lopes Oliveira, SIAPE n° 2243691;
- João Batista Lopes da Silva, SIAPE n° 1932539;
- Rafael Henrique de Freitas Noronha, SIAPE n° 3026285
- Wanderley de Jesus Souza, SIAPE n° 1955874.

Art. 2º - Compete à Comissão:

 Analisar  detalhadamente  o  Ofício  nº  744/2025/CREA-BA  e  as  exigências 
apresentadas;

 Avaliar a documentação institucional pertinente (PPC, ementas, corpo docente, entre 
outras);

 Subsidiar a PROPPG na elaboração e emissão da resposta oficial.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 31/03/2026, 
revogadas as disposições em contrário. 

Teixeira de Freitas, 05 de dezembro de 2025.

Frederico Monteiro Neves
Decano do Centro de Formação em Desenvolvimento Territorial

Campus Paulo Freire - UFSB
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